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CMEL 

Conselho Municipal de Educação de Londrina 

Súmula de Pareceres  

4ª Reunião Ordinária, realizada no dia 12 de maio de 2022 

 

CÂMARA DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

 
Processo nº 035/2021 – C.M.E.L. Parecer nº 023/2022 - CLN/CMEL. Relatoria: Cristina 

Aparecida Domingos Gerelus, Vânia Isabeli Talarico Freitas da Costa. Assunto: Renovação de 

Autorização de Funcionamento da Educação Infantil da Escola Dom Quixote - Educação Infantil e 

Ensino Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: De posse 

de todas as informações, considerando que a Oferta de Educação Infantil deve propiciar segurança e 

espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, 

esta Relatoria opina favoravelmente sobre a Renovação de Autorização de Funcionamento da 

Educação Infantil da Escola Dom Quixote – Educação Infantil e Ensino Fundamental, localizado à 

Rua Uruguai, nº 1391, Jardim das Américas, CEP: 86010-210, na cidade de Londrina-Pr., para 

atendimento a crianças de 01 (um) a 05 (cinco) anos, pelo prazo de 4 (quatro) anos, retroativo à 

01.01.2020. Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do 

Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

 

Processo nº 19.022.154000/2021-31 – C.M.E.L. Parecer nº 024/2022 - CLN/CMEL. Relatoria: 

Otto Henrique Silva Ferreira, Santina Aparecida Garbato Marcon, Vânia Isabeli Talarico Freitas da 

Costa. Assunto: Credenciamento e Renovação de Autorização da Educação Infantil do Colégio IEIJ 

- Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino Médio. Interessada: Secretaria Municipal de 

Educação. Voto da Relatoria: De posse de todas as informações, considerando que a Oferta de 

Educação Infantil deve propiciar segurança e espaços físicos adequados ao pleno desenvolvimento 

físico, social, cognitivo e afetivo das crianças, e em observação ao Mérito deste Parecer, esta 

Relatoria opina favoravelmente sobre a Renovação de Autorização de Funcionamento da Educação 

Infantil do Colégio IEIJ - Educação Infantil e Ensino Fundamental e Médio, localizado à Rua Bélgica, 

Jardim São Vicente, CEP: 86046-280, na cidade de Londrina-Pr., para atendimento a crianças de 01 

(um) a 05 (cinco) anos, retroativo à 01.01.2021 até 01.01.2025. Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade de votos. 

 

Processo nº 19.022.010853/2022-43 – C.M.E.L. Parecer nº 025/2022 - CLN/CMEL. Relatoria: 

Cristina Aparecida Domingos Gerelus, Maria Antonia Fantaussi, Orlando Emílio de Freitas. 

Assunto: Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental, Educação de Jovens 

e Adultos - Anos Iniciais, Mudança de Endereço e Autorização de Funcionamento da Educação 

Especial - Sala de Recursos Multifuncionais da Escola Municipal América Sabino Coimbra - Ensino 

Fundamental. Interessada: Secretaria Municipal de Educação. Voto da Relatoria: Isto posto, 

considerando que a Educação de qualidade é direito universal dos educandos e que a escola deve ser 

um local propício ao desenvolvimento físico, intelectual, social e afetivo, De posse de todas as 

informações, considerando os documentos apresentados no processo, esta Relatoria opina 

favoravelmente sobre a Renovação de Autorização de Funcionamento do Ensino Fundamental, 

Educação de Jovens e Adultos - Anos Iniciais, Mudança de Endereço e Autorização de 

Funcionamento da Educação Especial - Sala de Recursos Multifuncionais da Escola Municipal 

América Sabino Coimbra - Ensino Fundamental, localizada à Rua Mitsuki Shime, s/n, bairro 

Perobinha,  Londrina - Pr, retroativo a 01.01.2022 até 01.01.2026. Decisão da Câmara: 
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APROVADO por unanimidade de votos. Deliberação do Plenário: APROVADO por unanimidade 

de votos. 


